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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora é a Vez do PovÕ. 

  

Oficio n° 22/2023 

Barra do Corda/MA, 16 de fevereiro de 2023. 

À Sua Senhoria a Senhora, 
JOANYCE CARNEIRO DE SOUZA 
Secretaria Municipal de Saúde 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 

Assunto: Encaminhamento de Projetos Básicos e 
Arquitetônicos, referente a Contratação de empresa para 
construção do CER IV - Centro Especializado em Reabilitação, 
que será localizado no loteamento moradas do rio corda para 
atender as necessidades da Secretaria municipal de Saúde, no 
Município de Barra do Corda/MA. 

Senhora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar em 
. 

	

	anexo os Projetos Básicos e Arquitetônicos referente a Contratação de empresa para 
construção do CER IV - Centro Especializado em Reabilitação, que será localizado no 
loteamento moradas do rio corda para atender as necessidades da Secretaria municipal de 
Saúde, no Município de Barra do Corda/MA, quais sejam: memoriais descritivos, planilhas 
orçamentárias, relatório fotográfico, ART, etc. para o fim pretendido. 

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos de estima e 
consideração. 

Respeitosamente, 

 

/ 
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o'f gues Vieira 

 

   

Secr tário de Infraestrutura 

Rua Isaac Martins. n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 

Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 
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'NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

SECRETÁRIO DE INFRA ESTRUTURA DO MUNICÍPIO 

flP P1PPA flC'i ('.C'Rfl-M" 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

r+,s,-S 10 - MCMtt 	ÍI IL PflflPi( 	\/IIP 	ir,cr'ritr 	('OF 

número 041.135.121-40, para exercer o Cargo em Comissão de 

SECRETÁRIODE INFRA ESTRUTURAdo Municípiode Barra do Corda, do 

Estado do Maranhão. 

Artigo 20- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gah'nete do Prefeito Mimicinni  de Barra do Corda, Estado do Maranhão 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
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Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Digitalizada com CamScanner 


